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CERTIDÃO

Movimento ‘‘Passando o Brasil a limpo’’

Pela presente certidão, a Confederação do Elo Social Brasil, 

instituição social sem fins lucrativos, com representação 

nacional, criada nos termos dos incisos XVII e XVIII do Artigo 5º 

da Constituição da República Federativa do Brasil, e do artigo 

16 do Decreto 678 de 06/11/1992, e das leis 9.790/99 e 

10.406/06, inscrita no CNPJ 08.573.345/0001-46, representada 

neste ato por seu diretor presidente, que a esta subscreve, 

certifica que nesta data determinou a instauração de 

procedimento  para aprovação prévia da(s) área(s) de terra ou 

terreno(s) constantes no pedido de aprovação a seguir, 

formulado pela prefeitura de .ORIXIMINÁ

                               Por ser verdade, firmo a presente

                           São Paulo, 13 de maio de 2022

OBSERVAÇÃO: A eventual aprovação não é definitiva, visto 

que, para que isso venha a ocorrer, necessário se fará seguir 

todos os trâmites municipais, estaduais e federal.







 

 

 

 

CADASTRO MUNICIPAL DE ÁREA DE TERRA - COOPERATIVAS 
E-mail para resposta: engenharia@grupoiner.com.br 

DADOS DA PREFEITURA 
 

  Município  ORIXIMINÁ      UF  PA      Site  www.oriximina.pa.gov.br  

  Endereço   RUA BARÃO DO RIO BRANCO  nº   2336      CEP  68270000  

  Prefeito(a) JOSÉ WILLIAN SIQUEIRA DA FONSECA      Tel.  (93) 3544-3837   

               
 

CONTATOS 
 

  Secretaria   SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E MINE   Secretário(a) RUBSON RODRIGUES DA SILVA  

  Telefone     (93) 3544-2072    Celular      E-mail  semmapmo@oriximina.pa  

 

  Secretaria      Secretário(a)  

  Telefone       Celular       E-mail    

 
 

DADOS DA ÁREA DE TERRA 
   

  Endereço   RODOVIA PA 254  nº   SN  Bairro   

  Localização Google MAPS        Latitude 1° 44' 8 .53 ''  S           Longitude  55 ° 50' 29. 66 '' O   

  Observação: Anexar Croqui 
 

 

INFORMAÇÕES SOBRE A ÁREA (RESPOSTAS OBRIGATÓRIAS) 
 

  Área de reserva ambiental   
sim

  
não

  

  Rios e Nascentes a menos de 50m de raio 
sim

  
não

 

  Declive ou aclive entre 5% e 10%  
sim

  
não

    

  Zoneamento permite Implantação do Projeto 
sim

  
não

 

  Existe antecedentes de contaminação  
sim

  
não

 

  Estradas/Rodovias/ruas a menos de 500m 
sim

  
não

 

  Acessos com asfalto    
sim

  
não

 Qual distância  0,001  km 

  Rede elétrica     
sim

  
não

 Qual distância  0,001  km 

  Documentação do terreno completa  
sim

  
não

 

 

 

 

 

 

Sistema INER de Resíduos Sólidos - Projeto “Lixo Zero, Social 10” 

mailto:engenharia@grupoiner.com.br


 

 

 

 

 

 

REPÚBLICA FEDERATIVA 

DO BRASIL 
ESTADO DO PARÁ 

MUNICÍPIO DE ORIXIMINÁ 

Cooperativa 

PA -254 

DADOS DE LOCALIZAÇÃO COOPERATIVA: 

Latitude:  1 º 44´8.53´´ S  

Longitude:  55 º 50´ 29. 66 ´´O 

Mapa de localização 

Cooperativa 
 

 
 SEMMA 

 

 USINA DE 

ASFALTO 

LIXÃO 



      
____________________________________________________________________________________ 

“Sistema INER de Resíduos Sólidos – Projeto “Lixo Zero, Social 10” 
 

PREMISSAS BÁSICAS PARA PRÉ-APROVAÇÃO CADASTRAL  
 

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AMBIENTAL 

 

Para que sejam executados de forma definitiva os Projeto de Engenharia, 

Arquitetura e Ambiental dos terrenos para implantação do Sistema INER de 

Resíduos Sólidos, Projeto “Lixo Zero, Social 10”, será necessário que, no momento 

oportuno, se tome as providências a seguir referendadas: 

1. Levantamento Planialtimétrico e Cadastral do terreno e do entorno da 

quadra ao qual o terreno está inserido;  

2. Anotação de Responsabilidade Técnica do responsável pelo levantamento 

Planialtimétrico e Cadastral, devidamente pago e assinado; 

3. Pontos de sondagem, preferencialmente locados sob as futuras 
edificações, conforme NBRs 6484 e 8036 vigentes; 

4. Cópia do projeto de Lei que regula a sessão de usos do terreno; 

5. Caso o local já tenha ligação de água e eletricidade, cópia das contas dos 

últimos 03 meses; 

6. Certidão de Uso e Ocupação da Prefeitura; 

7. Diretrizes Urbanísticas da Prefeitura (caso exista); 

8.  Histórico de chuvas e ventos do município (desejável);  

9.  É importante saber o histórico do terreno, como: 

▪ se é área aterrada; 

▪ se já foi aterro sanitário; 

▪ se foi área de várzea; 

▪ se havia algum rio e/ou córrego dentro do perímetro ou próximo. 

 

EXIGÊNCIAS FUTURAS QUANTO À APROVAÇÃO AMBIENTAL 

Para a aprovação ambiental do projeto “Lixo Zero, Social 10” em conformidade 

com as leis vigentes e suas normas regulamentadoras devemos observar as 

diretrizes relacionadas: 

 

➢ Projeto proposto, em todas as suas vertentes; 

➢ Reunião com o investidor; 

➢ Reunião com a governança pública local (se necessário); 



➢ Escolha adequada da área a ser implantado; 

➢ Diagnóstico com o levantamento Ambiental das características locais 

(viabilidade); 

➢ Documentação dominial; 

➢ Documentações diversas, atendendo os checklists dos órgãos 

licenciadores (podendo variar de acordo com o estado e município); 

➢ Realizar os levantamentos e estudos técnicos (RAP / EIA RIMA) com 

equipe multidisciplinar; 

➢ Realizar as reuniões com Órgãos Licenciadores, Ministério Público e 

outros que se fizerem necessários; 

➢ Delimitar em cada município (área de implantação) as informações 

previstas no projeto para composição dos dados técnicos, que viabilizará o 

planejamento necessário; 

➢ Definir a(s) tecnologia(s) a ser(em) desenvolvida(s) para o Licenciamento 

Ambiental do Projeto; 

➢ Definir as formas de compensação Ambiental derivadas do 

licenciamento (variando de acordo com a área, estado e munícipio); 

➢ Estabelecer os cronogramas técnicos, administrativos e legais em 

paralelo aos dispostos pelos órgãos ambientais e instituições envolvidas no 

Licenciamento Ambiental; 

➢ Após aprovação do Licenciamento Ambiental, seguir em prazos 

manutenção técnica da compensação e apresentar os relatórios técnicos 

obrigatórios (prazos variáveis); 

➢ Revalidação de algumas licenças (semestral, anual e/ou outro prazo 

estipulado pelos órgãos licenciadores); 

➢ Ações de Fiscalização; 

➢ Educação Ambiental permanente, quanto à importância das Usinas, que 

de forma conjunta (sociedade e governança pública) se utilizem como 

ferramenta necessária de cunho ambiental, econômico e social. 

 

Convém abordar ainda que em todos os Licenciamentos e/ou Regularizações 

Ambientais realizadas pela equipe multidisciplinar do IBEF BRASIL, mesmo que de 

forma simplista, o olhar técnico abrange também inúmeras soluções que 

oportunamente nas fases do desenvolvimento dos estudos devem ser 

apresentadas ao idealizador do Projeto “Lixo Zero, Social 10” e ao investidor de 

acordo com as áreas apresentadas para o Licenciamento Ambiental, podendo 

desde já ser destacado: 

 

• certificado de crédito de reciclagem, 

      • certificado de crédito de carbono, 

• florestas sintéticas, 



• plantios de compensação diferenciada, 

• monitoramento ambiental inteligente, 

• descontaminação e recuperação de áreas degradadas, 

• criação de normas, requisitos e auditorias personalizadas, 

• manutenções técnicas diferenciadas, podendo realmente alcançar um 

fragmento florestal, conforme se idealiza em legislações, 

• compensações ambientais personalizadas, visando uma notória 

qualidade Ambiental local, 

• entre outros. 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

Sistema INER de Resíduos Sólidos – Projeto “Lixo Zero, Social 10” 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

www.grupoiner.com.br  

 
 

  
PRÉ-APROVAÇÃO DE 

TERRENOS PARA O SISTEMA INER 
 

Certificamos para fins específicos de elaboração de projeto de lei 

municipal de autorização para concessão de uso de terreno público que 

nos foi oferecido um terreno pela prefeitura do município de Oriximiná - 

PA, terreno este que está devidamente discriminado em formulário 

constante no presente processo. 

 

O objetivo é implantar o Sistema INER de Resíduos Sólidos para atender 

as exigências da Lei 12.305/2010 e seus decretos regulamentadores. 

 

A área ofertada foi alvo de pré-análise de nossos departamentos de 

Arquitetura, Engenharia e de Aprovação Ambiental   que concluíram que, 

cumpridas todas as exigências contidas no relatório que antecede 

a presente certidão e que passa a fazer parte integrante da mesma, 

reúne condições de aprovação definitiva em todos os órgãos que 

se fazem necessários.  

 

                                                    O referido é verdade e dou fé. 

                                                    São Paulo 07 junho de 2022 
 

 

                                                    Sistema INER de Resíduos Sólidos 

                                                    Antonio Gaspar Soeiro de Faria  

                                                    Engenheiro Civil CREASP 0600542311 

                                                    engenharia@grupoiner.com.br 

 

“Movimento Passando o Brasil a Limpo” 

http://www.grupoiner.com.br/
mailto:engenharia@grupoiner.com.br
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